
Identificação da proposta: 
 

• Nome do cliente: João Aristides Torres Paz 

• CPF: 354.535.247-15 

• Número da proposta: 1500029155 

• Data de inclusão: 05/01/2023 

• Tipo de benefício: Invalidez Previdenciária 

• Forma de recebimento do benefício: Conta Corrente 

• Assinatura: Eletrônica Avançada - Lei Federal 14.063/2020 

• Operação: Portabilidade e Refinanciamento de Portabilidade 
 
• Banco Portado (se for o caso):  Parati Crédito, Financiamento e 

Investimento S/A 
• Valor da Parcela Portada (se for o caso): R$ 352,91 e R$ 202,90 
• Valor do Saldo Devedor/Dívida quitada (se for o caso): R$ 16.021,86 e 

R$8.990,53. 
• Contrato Portado (se for o caso): 670397906 E 613135362 

 

Sobre a operação: 
 

a) O cliente contratou uma operação de portabilidade de crédito de uma parcela 
até então mantida junto à Parati Crédito, Financiamento e Investimento S/A de 
valor de R$ 352,91, em razão do contrato n° 670397906. 

 
A operação de portabilidade foi realizada em 02/01/2023, através do contrato 
formalizado n° 15000281911, oportunidade em que a Financeira BRB realizou a quitação 
do saldo devedor mantido pelo Autor em face da Instituição Parati Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A no montante de R$ 16.021,86.  

 

 
Data de pagamento do saldo devedor: 02/01/2023 

 
b) O cliente contratou uma operação de portabilidade de crédito de outra 

parcela até então mantida junto à Parati Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A de valor de R$ 202,90, em razão do contrato n° 
613135362. 

 
A operação de portabilidade foi realizada em 02/01/2023, através do contrato 
formalizado n° 15000281982, oportunidade em que a Financeira BRB realizou a quitação 
do saldo devedor mantido pelo Autor em face da Instituição Parati Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A no montante de R$ 8.990,53.  

 
 

 
1 https://qrcode.confia.net.br/1563e8538bdf8d2e208f04cc2fe73ab3 
2 https://qrcode.confia.net.br/b4f05ee38b56444e5d6835ceff080b80 



 
Data de pagamento do saldo devedor: 02/01/2023 

 
Logo, antes da contratação com a Financeira BRB estes valores de parcela já 
vinham sendo descontadas no benefício previdenciário do Autor da demanda, 
documento em anexo com data de 26/12/2022, ou seja, não houve nenhum 
fato novo, haja vista o cliente ter contratado operações de crédito destes valores 
de parcela, R$ 352,91 e R$ 202,90, com outra instituição e recebido valores em sua 
conta bancária por parte desta instituição, Parati CFI e em seguida ter feito a 
portabilidade de crédito à Financeira BRB. 
 

 
 
 



 
 

Vejamos outro documento também emitido pelo INSS, datado de 26/12/2022. 
 

 
 
 

 
 



Não há nenhum fato novo, o autor já vinho sendo descontado há vários meses 
nestes valores de parcela e para tanto não apresentou questionamentos prévios 
quanto à sua existência, as operações regularmente contratadas com a 
Financeira BRB foram formalizadas mediante assinatura eletrônica, por 
intermédio do reconhecimento da biometria facial do signatário, validação dos 
documentos apresentados, procedimento a ser detalhado a seguir. 
 
Caso o autor consulte a CFI PARATI e o INSS irá certificar, se ainda tiver 
dúvidas, de que estas dívidas não existem mais, pois foram quitadas na data 
supracitada pela Financeira BRB, nova credora, ou seja, adimpliu operações do 
Autor firmada previamente com outra IF, em razão das portabilidades de crédito 
regularmente contratadas, sub-rogando assim nos direitos creditórios. 
 
Os descontos até então devidos à CFI Parati foram substituídos, não 
ocorreram novos, apenas a migração de uma instituição financeira para 
outra, em razão da portabilidade de crédito, procedimento este, regulamentado 
pelo Banco Central do Brasil e amplamente praticado no cenário nacional. 
 
Logo, finalizadas as operações de portabilidade de parcelas já existentes e 
descontadas previamente em benefício previdenciário do autor, ocorreu o 
refinanciamento destas operações. 
 
No refinanciamento ocorreu a junção das parcelas que já vinham sendo 
descontadas em favor da Parati CFI, ou seja, as parcelas R$ 352,91 e R$ 202,90, 
foram aglutinadas em um único desconto de valor de R$ 555,81 no prazo de 84 
meses, conforme descrito na cédula de crédito bancário 1500029155, o que 
agora vem sendo descontado em favor da BRB – Crédito, Financiamento e 
Investimentos S.A, ou seja, não há redução do valor de benefício recebido 
pela parte autora pois os descontos já ocorriam neste mesmo valor. 
  

 

 

 
 
Após a formalização do contrato 15000291553, efetivou-se o crédito em conta de 
sua titularidade vinculada ao Banco do Brasil.  
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Data do crédito: 05/01/2023 
 

 

Validação da documentação apresentada – 1500029155 (OBJETO DA LIDE) 
 
Prova de Vida – Selfies apresentadas durante formalização da contratação das 
operações de crédito. Biometria Validada e comparada com bases públicas 
governamentais e validação dos documentos de identificação  

 

 
 

 

 
 

https://qrcode.confia.net.br/8092e922d1fd9564149caffcd81cc92d 
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O documento foi submetido à análise de biodocumentoscopia, em combinação 

de algoritmos de inteligência artificial e visão computacional, com fito de trazer 

maior segurança às operações financeiras, mediante análise pericial (chancela, 

brasão, alinhamento, dados entre outros) visando garantir autenticidade do 

documento. Solução que usa a tecnologia de última geração (AI) e conta com 

apoio de peritos. 

 



 
TRILHA DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 
 

Ainda, há de se frisar que a assinatura eletrônica da cédula de crédito bancário objeto 
da lide, seguiu os requisitos exigidos pelas Instruções Normativas nº 138 e 143, as quais 
estabelece critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos 
para pagamento de crédito consignado contraído nos benefícios pagos pelo INSS. E, 
segundo o que ficou estabelecido nas referidas instruções normativas, nos contratos 
assinados mediante reconhecimento biométrico utiliza-se da assinatura eletrônica 
avançada para formalização de suas operações, nos termos da Lei 14.063/2020, artigo 
4°, II4.  
 
No processo de assinatura eletrônica, são utilizadas tecnologias capazes de comprovar 
que o contratante é quem ele diz ser, impedindo assim fraudes de identidade, através 
de algoritmos, que analisam sensores biométricos e confirmar que a foto – selfie – e o 
processo de assinatura estão sendo realizados pelo celular naquele exato momento, 
sem a utilização de qualquer artifício como por exemplo uma foto estática. E, por ser um 
contrato de natureza eletrônica, não possui assinatura física, no entanto a contratação 
eletrônica confirma de forma segura a existência de relação jurídica da parte autora com 
o banco, como dito, por tecnologias como liveness detection, biometria e geolocalização. 

 

  
 

JOAO ARISTIDES TORRES PAZ 

CPF: 354.***.*****-15 

Data: 05/01/2023 11:53:45 

IP: 189.40.65.241 

Assinatura: 57178ec7ca9f297af756eea022948c48 

Latitude/Longitude: -22.9167065, -42.8154576 

Cidade - UF: 

 

https://qrcode.confia.net.br/8092e922d1fd9564149caffcd81cc92d 

 

Dados de Geolocalização coincidem a municipalidade de residência à época da 
contratação.  

 
 
 
 
 

 
4 Art. 4º Para efeitos desta Lei, as assinaturas eletrônicas são classificadas em: 

(...) 

II - assinatura eletrônica avançada: a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria 

e da integridade de documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem 

for oposto o documento, com as seguintes características: 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 

b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de confiança, operar sob o seu 

controle exclusivo; 

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é detectável; 

 

 

https://qrcode.confia.net.br/8092e922d1fd9564149caffcd81cc92d


 
 
Validação de Dados Cadastrais 
 

 
 
 
Redes Sociais 
O telefone informado pelo cliente 021 98163-7164 possui o aplicativo de mensagens 
WhatsApp e visualizamos a foto do Sr. João Aristides Torres Paz, segue: 
 

 

 
 
Vejamos que é a mesma pessoa que formalizou a operação a qual contesta e alega 
desconhecimento, sem qualquer fundamento. 
 
Foto do Aplicativo WhatsApp 
 

 


